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CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 297/2018

Processo Administrativo nº.: 095/2018
Inexigibilidade de Licitação nº.: 006/2018
Credenciamento nº.: 003/2018
Fiscal do Contrato: Weslei de Souza Oliveira
Gestor do Contrato: Mateus Araújo de Freitas
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
[bookmark: _GoBack][image: C:\Users\PPO-USER\Downloads\APROVADO _D (1).png]Por este CONTRATO DE CREDENCIAMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BOMBEIRO HIDRÁULICO, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor JOÃO CARLOS NOGUEIRA DE CASTILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG nº 211.171 da SSP/DF e do CPF nº 096.557.941-72, residente e domiciliado na Rua José Félix, nº 59, Centro, em Presidente Olegário - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa, CELSO ANTONIO DE MOURA 50491601115 pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. 23.054.052/0001-46, sediado na Rua Altino Pereira Tiago, nº 1922, bairro Residencial Ibiza, na cidade de Presidente Olegário – MG, neste ato REPRESENTADA por seu representante legal o Sr. CELSO ANTONIO DE MOURA, inscrito no CPF nº. 504.916.011-15, doravante denominado CREDENCIADO, resolvem firmar o presente termo, sob a regência da Lei Federal n.º 8.666/93, naquilo que couber, e mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
O contrato em tela será firmado de total acordo com o que estabelece a Lei de Licitações (Lei nº. 8.666/93), e suas posteriores alterações, integrantes do Processo Administrativo nº 095/2018 por meio da Inexigibilidade nº 006/2018 na forma de credenciamento nº 003/2018.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O objeto do presente Credenciamento é a contratação microempreendedor individual “BOMBEIRO HIDRÁULICO” por meio de processo de credenciamento.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
1. São obrigações do CONTRATANTE:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Credenciado, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta, através do Fiscal deste Contrato, nomeado na forma do art. 67, da Lei 8.666/93;
b) Pagar ao Credenciado o valor resultante da execução dos serviços, no prazo e condições estabelecidas neste instrumento contratual;
c) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo Credenciado, para execução dos serviços;
d) Fornecer os materiais demandados  disponibilizando-os no local dos serviços.
e) Fiscalizar a manutenção, pelo Credenciado, das condições de habilitação e qualificação exigidas no inciso XIII do art. 55 da Lei n° 8.666/93.

2. São obrigações do CREDENCIADO:
a) Executar os serviços na forma solicitada pelo Contratante, em conformidade com este contrato de credenciamento, o edital e a proposta apresentada;
b) Utilizar, na execução dos serviços, equipamentos e materiais de segurança, em conformidade com as normas de segurança do trabalho expedidas pelo TEM;
c) Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução do contrato;
d) Manter durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
e) Manter atualizados os dados cadastrais junto ao Contratante;
f) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
g) Responder por perdas e danos ao Contratante e a terceiros;
h) O reconhecimento dos direitos do Contratante, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO
1. Pelos serviços prestados relacionados ao objeto deste contrato, a CONTRATANTE obriga-se a pagar à CONTRATADA, o valor de R$19,58 (dezenove reais e cinquenta e oito centavos) por hora efetivamente trabalhada que totalizam em R$ 41.352,96 (quarenta e um mil e trezentos e cinquenta e dois reais e noventa seis centavos);   
	Item
	Descrição
	Colocação
	Quant.
	Un.
	Valor do Item
	Valor Total

	CELSO ANTONIO DE MOURA 50491601115

	002
	SERVIÇO DE BOMBEIRO HIDRÁULICO
	1º
	2112
	HS
	R$ 19,58
	R$41.352,96

	Total do Fornecedor: R$41.352,96


2. O pagamento será realizado após apresentação de planilha detalhada, demonstrando as horas trabalhadas, os lugares onde foram executados os serviços com as consequentes assinaturas pelos responsáveis por receber as obras;
3. A remuneração dos serviços prestados pelas pessoas credenciadas obedecerá aos valores estabelecidos no Decreto nº 1.048 de 16 de maio de 2018, sendo: R$19,58 (dezenove reais e cinquenta e oito centavos) a hora trabalhada pelo bombeiro hidráulico e o pagamento será mensal mediante a apresentação da nota fiscal eletrônica, após o ateste emitido pelo requisitante, responsável pelo recebimento dos trabalhos executados.
4. O pagamento será efetuado, em até 10 dias, após a entrega da Nota Fiscal, através de crédito em conta bancária, devendo a empresa apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota ou em anexo.
4.1. Em caso de alteração de conta bancária, a credenciada deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada.
5. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo credenciado vinculado ao processo licitatório 095/18, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para outrem através de procuração. (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017).

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
1. O preço dos serviços definido através do Decreto Municipal 1.048 de 16 de maio de 2018, previsto neste instrumento contratual, somente poderá ser alterado para atender ao disposto no artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93, mediante ampla pesquisa de preços no mercado local e expedição de novo decreto, em substituição ao decreto indicado.
2. Depois de decorridos 12 (doze) meses de vigência contratual, o preço poderá sofrer reajuste, para mais ou para menos, mediante ampla pesquisa de preços no mercado local e expedição de novo decreto, em substituição ao Decreto Municipal 1.048 de 16 de maio de 2018.
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
1. A despesa com a contratação correrá à conta das dotações orçamentárias abaixo, relativas ao exercício de 2018: 

		76 - 02.02.01.04.122.0402.2313.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
90 - 02.03.01.04.123.0406.2128.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
103 - 02.03.04.04.129.0406.2028.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
117 - 02.04.01.12.122.1201.2078.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
134 - 02.04.01.12.361.1202.2087.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
134 - 02.04.01.12.361.1202.2087.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
147 - 02.04.01.12.361.1206.2103.3.3.91.39.00.Outros Serv. Terceiros -Pessoa Jurídica
149 - 02.04.01.12.363.1207.2072.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
152 - 02.04.01.12.364.1208.2091.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
166 - 02.04.01.12.365.1203.2322.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
166 - 02.04.01.12.365.1203.2322.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
166 - 02.04.01.12.365.1203.2322.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
180 - 02.04.01.12.365.1203.2323.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
193 - 02.04.01.12.366.1204.2093.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
217 - 02.04.02.12.361.1202.2102.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
250 - 02.04.02.12.365.1203.2238.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
287 - 02.04.03.13.392.1301.2308.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
297 - 02.04.03.13.392.1301.2309.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
320 - 02.04.04.27.812.2701.2074.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
332 - 02.04.04.27.812.2701.2913.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
367 - 02.05.01.10.301.1001.2027.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
381 - 02.05.01.10.301.1001.2029.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
394 - 02.05.01.10.301.1001.2120.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
422 - 02.05.01.10.301.1001.2211.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
437 - 02.05.01.10.302.1001.2024.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
451 - 02.05.01.10.302.1001.2304.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
472 - 02.05.01.10.303.1001.2116.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
	503 - 02.05.01.10.305.1003.2033.3.3.91.39.00.Outros Serv. Terceiros -Pessoa Jurídica
518 - 02.06.01.04.122.0402.2007.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
532 - 02.06.02.08.243.0801.2061.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
550 - 02.06.04.08.243.0801.2324.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
558 - 02.06.04.08.244.0801.2126.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
568 - 02.06.04.08.244.0801.2138.3.3.91.39.00.Outros Serv. Terceiros -Pessoa Jurídica
595 - 02.07.01.04.122.0402.2223.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
607 - 02.07.01.11.331.1101.2026.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
616 - 02.07.01.17.511.1702.2040.3.3.91.39.00.Outros Serv. Terceiros -Pessoa Jurídica
628 - 02.07.01.18.541.1801.2077.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
638 - 02.07.01.20.605.2001.2090.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
650 - 02.07.01.20.606.2001.2311.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
662 - 02.08.01.04.122.1502.2044.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
664 - 02.08.01.04.122.1502.2044.3.3.91.39.00.Outros Serv. Terceiros -Pessoa Jurídica
668 - 02.08.01.15.122.1502.2145.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
681 - 02.08.01.15.452.1501.2045.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
691 - 02.08.01.15.452.1501.2046.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
701 - 02.08.01.15.452.1501.2051.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
713 - 02.08.01.17.512.1701.2042.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
718 - 02.08.01.24.722.2401.2048.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
723 - 02.08.01.25.752.2501.2039.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
735 - 02.09.01.04.122.0402.2049.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
749 - 02.09.01.26.782.2601.2050.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
762 - 02.09.01.26.782.2601.2053.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
773 - 02.10.01.04.123.0402.2325.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
788 - 02.11.01.06.181.0601.2020.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
791 - 02.11.01.06.181.0601.2021.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica



	


2. Havendo necessidade, poderão ser acrescentadas novas dotações ao processo por meio de apostilamento de ficha.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
1. O presente termo de credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura e publicação no Diário Oficial do Município de Presidente Olegário, podendo ser prorrogado tal prazo a juízo do Contratante, por meio de TERMO ADITIVO na forma do artigo 57, II, da Lei 8.666/93, mediante analise de necessidade, vantajosidade e oportunidade. 
CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DOS TRABALHOS
1. O credenciado convocado se responsabiliza pela execução dos serviços solicitados, na forma determinada pelo Secretário responsável, conforme objeto do presente edital, devendo começar a execução em até 2 (dois) dias consecutivos, após o recebimento da Ordem de Serviço;
2. A ordem de classificação dos credenciados será realizada por sorteio durante a sessão;
3. Os quantitativos previstos como estimativa serão divididos entre os credenciados de forma que o serviço seja executado na mesma quantidade por todos;
4. A entrega da obra não efetuada no prazo determinado pelo secretário sujeitará o credenciado as sanções administrativas previstas neste instrumento bem como as previstas em leis vigentes;
5. Os serviços serão executados de segunda a sexta feira;
6. Caso a execução do serviço da única chamada do dia seja realizada em menos de uma hora, será considerada a hora completa para efeitos de pagamento, ou seja, se ultrapassar de uma hora, contar-se-á a hora fracionada se assim se fizer;
7. O credenciado deverá usar equipamentos de sua propriedade tais como: colher de pedreiro, desempenadeira, furadeira, escada, rolo de pintura, compressor e outros necessários à execução dos serviços;
8. A execução dos serviços contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pelo responsável, para este fim especialmente designado;
9. O credenciado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, dentro do prazo estipulado pela Fiscalização, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas nas obras ou nos materiais e equipamentos utilizados para execução dos serviços;
10. Não será admitida a subcontratação nesse objeto licitatório.
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
1. O não cumprimento das obrigações assumidas pelo Credenciado ensejará a aplicação das seguintes penalidades:
a) Advertência, por escrito;
b) Multa, conforme disposto neste instrumento contratual;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
e) Será aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de 30 (trinta dias).
2. O valor correspondente a multa aplicada ao Credenciado, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser recolhido aos cofres municipais, no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, ficando o Credenciado obrigado a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado.
3. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o qual, o débito poderá ser cobrado judicialmente.
4. No caso da contratada ser credora de valor suficiente ao abatimento do débito, o Contratante poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito.
5. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, o Credenciado responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente.
6. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá o Credenciado de responder por perdas e danos decorrentes da execução dos serviços contratados, ao Contratante e a terceiros. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS
1. É expressamente proibida a subcontratação dos serviços objeto do presente contrato de credenciamento.
2. Compete ao Contratante a publicação do extrato deste contrato de credenciamento no Diário Oficial do Município de Presidente Olegário, para validade do mesmo.
3. Aplicam-se ao presente contrato de credenciamento as hipóteses de rescisão contratual na forma dos artigos 77 a 80, da Lei nº 8.666/93.
4. O presente contrato de credenciamento rege-se por suas cláusulas, as disposições do edital de chamamento, os termos da proposta apresentada pelo Credenciado, o disposto na Lei nº 8.666/93, Lei Complementar 123/2006 e alterações, princípios e normas de Direito Administrativo e, de forma supletiva, as normas de Direito Civil.
5. Fica eleito o Foro da Comarca de Presidente Olegário para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução deste contrato. E, por estarem as partes, contratantes, de pleno acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual forma e teor, para que surta os jurídicos e legais efeitos.

Presidente Olegário/MG, 10 de setembro de 2018.

___________________________________________
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
João Carlos Nogueira de Castilho
Prefeito Municipal

___________________________________________
Secretário Municipal de Administração
Mateus Araújo de Freitas

___________________________________________
Divisão de Obras e Serviços Públicos
Weslei de Souza Oliveira

___________________________________________
CELSO ANTONIO DE MOURA 50491601115
Celso Antônio de Moura

 TESTEMUNHAS: 	
                                  I - _____________________________________________________
                                        Hellen Kássia dos Reis CPF: 120.657.466-61
                          
                                II - _____________________________________________________
                                      Janayna Flávia Silva CPF: 115.016.136-18
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Declaro que Li e estou ciente de todo Contrato
Amely Maria de Almeida Pinheiro
0AB/MG 128.148
Procuradora Geral
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